
Estado de Me.!o-GrosEO 

LEI NO 471 ,de 31 de julho de 1 952. 

, -
Da nova redaçao ao arti~o 105, 

do Código de Organização Judiciaria do 
Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO'GROSSO> : 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - O artigo 102 do Código de Organização Judiciária 
passa a ter a seguinte redaçao: 

110 ingresso no cargo de Juiz de Direito dependerá 
de concurso de provas, organizado pelo Tribunal de Justiça com a 
colaboração do Conselho_Seccional da Ordem dos Advogados, satisfei 
tas as seguintes condiçoes: 

I- Ser o candidato brasileiro nato, maior 
(vinte e cinco) anos e menor de 40 (quarenta), salvo em se 
do de membro do Ministério Público. 

de 25 
tratan 

11- Ser bacharel em Direi to, 'de acôrdo com a !tei 
Federal, i~scrito na Ordem dos Advogados e ter pelo menos 3 (tres) 
anos de pr~tica forense, ou 2 (dois) no exercicio do cargo do Mi 
nistério ~blico, computado integralmente o tempo de exercicio co 
mo estagiaria, devidamente comprovado. 

Parágrafo Único - Ao Juiz Substituto será facUltado fazer o 
concurso, desde que tenha 6 (seis) meses de exercicio nessas fun­
ções e mais de 2 (dois) anos de prática forense. 

çao, 

, , 
Artigo 2Q - Esta lei entrara em v~gor, na data de sua public~ 
revogadas as disposições em contrario. 

Palácio JQencastro, em Cuiabá, 31 de julho de 1 952, 131Q da 
Independência e 64Q da República. 
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